DECRETO 8564/2011
 
Concede Licença Maternidade à servidora Ivete Kreusch.
                 José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos-Pr, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

CONCEDER Licença Maternidade à servidora IVETE KREUSCH matrícula funcional n° 10640-1, portadora da Cédula de Identidade n.º 5.701.755-4/PR e do CPF/MF n.º 023.830.779-41, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/Escola Municipal Santa Luzia, no período de 27 de abril a 23 de outubro de 2011, com base na Lei 1.551/2010.
O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de abril de 2011.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos dois dias do mês de Maio do ano de dois mil e onze, 50° ano de emancipação.

José Luiz Ramuski

Prefeito

Registre-se  






Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças
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